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LEI 229198

lcISCAT ~

PA.i.~ o ANO
DE SANTA

D'OESTE-RO; E DÁ ()UTRl-\S

o Prefeito Mueicipel de Santa Luzia D' Oeste, Estado de
Rondônia, no uso de suas atábui.;;}es legais, faz saber- que a Cfu:nar-a Mmrü;ipal aprovou,

_i _ .e ~l~ sanCliúil3. a segumte.

I - ZONA 01 (t:]1",f) = VERl\H"LHA
a)- Avenida Bt·asil, partindo da Rua Jusi~:elinoK.uhits(;hek a Rua Sete

Setetnhf0.

Rui Barbosa.
:e)- Rua JÜ1"°,geTeixeíra de Oliveira, l)attlndo (ta A:ileílí{~aTatlereí:!(1 l~Ie~lesaté

a Avenida Senador Olavo Pires.

li-ZONA. 02 tüOIS) = VERDE



•#

Estado (le Ron(lô:uia

a)- Avenida RUi Barbosa, partindo da Rua AESis Valente ate a Rua Sete de

b)- Rua Assis Valente, Rua Jusceli.I!ü Kubitschek, Rua José (~e Almeida e
Silva, Rua SaúIal1ados Olhos D'água, Rua Sete de Setetnbro, todas entre a ..:ll••venida BraE;i! e
.;;li1:Ven.idafZui B~.rlJüS3~

c)- Rua Bar'ãü (~i) Rio Branco , Rua Marechal ROíldoí:1, R.n3 Juscelino
Kuhitschek, Rua Assis w\lalente,todas entre a jl>..venidaTancredo Neves e Avenida Novo
Estado,

m - ZONA 03 (TRÊS) = A~•.'ÍARELO
a)- Avenida Novo Estado, partindo Lia Rua Bill'ão do Rio Brani:o até a I{na

Sebastião QüenJbinl Barbosa, Rua Jüão Pessoa, Rua Teresa Iglikoskj Leal, Rua Luzia
Tod1io Sete, Rua Sebastião Qnerubim Barbosa.

1v. ZONA 04 (QUATRO) = f'R.ETC}
'", "~ 'I ,'"a}- },·>.verli{i>1bras! , p3íl1naü ua

l\iligue1 v F€í'reira
b)- Avenida Rio Grande do Sul, partindo da Rua Jüão Pessoa até a Rua

a Rua r».

Sebastião Quernbim Barbosa"
c:'i- AVEot11d;< No'vo Estado oartindo da Rua Bar'ão do Riü Bnlll(;O até a Rua- •.: - '" - :.J - ~J'!. ~ • ~ •••• ~ - ':.,t.: - -

d)- Rua
Avenida Rui Barbosa,

de Oiiv€lra Soares, uariUido da Avenida Novo• até <2

Sete de setembro,

até a Rua José de Almeida e Silva.
h)- Rua Jorge

Senadüt' 01avo Pires até a Avenida Cascavel - Avenida A-I e A,venida B-2 (COHAB),
i)- filla Luzia Tüd1iü Sete, partindo da Avenida Novo Estadü até a Avenida

Riü C.:it'3nde dü Sul - Rua Marechal Rondon, Rua Elza Ribeim Lmúndo, Rua Barão do Rio
Branco, Rua ,A,ílgelinaFaáas dos Santos, Rua João Pessoa, Rua Teresa Iglikoski Lea17 Rua
Luzia Tochio Sete , Rua Sebastião Querubim Barbosa, Rua Miguel Ferreira, Avenida



Estado

Ta.!Kredo Neves, partindo da Rua Sebastião
Fen-ein't

l\.Jiguel

j)- Rua Jorge Teixeira ,ie Oliveira, Rua Düíi1 re{~rü I:: Rua Belo Iiürizüílte::
R.lia Jc~sé{~e.i\.1ulellía e Sil\7ti, f{JJa S~ltan.a {li}S o111.üs D -;ágüa, Íi}{las eíill~e a Avenida
Tatl(~rei:!ül'~re~lese a ft~~leí1i(~al~o\/ü E5ta(~ü_

e Avenida Senador 01<:'\",'0Pin;s"
1U)- Rua O;::~iasde Oliveira Soareso partindo da Avenida Rui Bat+~osa até a

A:venida Novo Estado_
n)- Avenida Senador 01avo Pireso p&tindo da Rua Jot"ge Teixeira de Oliveü"a

até a Rua José de Almeida e Silva_



Estado ele .[{OIlclô:nia

Taueredo Neves, partindo da Rua Sebastião
Ferre ira.

e j\venida Senador Olavo Pit-es_
m)- Rua Osias de Oliveira Som-es, pmimdi} da Avenida Rui Eaxhi)sa ate a

A\'enida Novo Estadü_
11)- Avenida Senador 01avo Pires, partindo

até a Rua José de Almeida e Silva_

â •.,;:-l=FG {=~s~Talores di) I.P T II â sereU:1 eübrados 1:10 ano rí.a
~ Z.'!~: ~. - ":.,j

:;"';"-' 1.999, encontram-se

-d-lit-- -
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Estado de Rondônia
PREFEITURA AflJl'il}ClPAL DE SA....~TA LUZIA. D'OESIE

ANEXO DA LEI N. °119/98

Anexo -1

L OGR.<\DotJRO

I\J~?vlE.l.I(.C) .
NOME DO CONTRlBUrNTE .
ENDEREÇO DE ENIP.F-..EGA .
N""lr:rv1ER.<:) .
TELEF'ON"E _ _ .

FRENTE .
FlJ:!\JDCi. .
L ..w<) I)IREITC> .
LADO ESQUERDO .
..<\.REi\_ .

Predial. 3,O:hJ
Te.rritorial _ 5,o~·,~
ryr"N '\ t:;'T~l-;,'1,. T r').L~L/l ,J.U3,.. ~ J..tJ ~..i.""l...i..J - i.)L.

Predial 2,O~,~
T ",~ •.•·.jtO·-~"l!i 4' {)O,...-
.I. ••...1..1.... IJ.L"u'. .. . . . . . . . .. .• .•. . . . ... . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .•. .... .... .. •.. ... .. .. . . . . . . .. ..... . .• , ~. J o

1""7 (-',1\j' .~.II' FI •...r. i\ T -'-'3L,..J .s, ·uu.. ~i,_,.•.'-ti..I U

Predial 1,0%
Territorial 1,5~!'~
'7riNA' FI .-i r< "T ,. "ics.r: . ~\_.,,'-l.L v"t

Predial O,5~·"ó
Territorial 1,O~/O

Rua Sete de Setembm nO 2370-Centm-CEP: 78993-000 - Fone: (069) 434-22tH -FAX: 434-2331
_.----------_. -----. -------.-~--------



Estado de Rondônia
PREFEIIl1RA ~flJNICIP AL DE SANTA LUZIA D'OESTE

IPTU

SETOR. E1.\-í USO
Q1Ji\DF...A •.............................................................................................. ErvI use)
LOTE EJ\rÍ US<J
SOB-LOTE Er".fuso

DÍGITO

TIPO

EXCLUSÃO

ALTERA•.ÇAo

CIDADE

SAi\TTA LUZIA DOESTE - RO

r~AS ~IFI(-· i\ r: '1.0.......,.L ~_. _',I..,.~....•.~ .
o - TERRlTORlAL .3,0 a 10,O~!'ô
1 PREDT 1\ T RESIDEN·· CI 1\ T 1 O~ 8 r'-O/- 1.L"-tiJ· w 1 ~ 4."'"\J...J..................................................................................................................... ., I -t.1. , V ,,':0

2 - ISENTO DE llvíPOSTO 0,0%
3 - PREDIAL CO?v1ERCIAL 1,0 a 8,00/0
~ - I>I<JEJ[)I~ Il\f.[)UST~~~ 1,() a ~,~/o

5 - PREDIAL ~iITSTO 1,0 a ~,(f!o

Rua Sete de Setembro nO 2370-Centro-CEP: 78993-000 - Fone: (069) 434-2261 -FAX: 434-2331



Estado de Rondônía
PREFEITlJR.A ~llJNIClPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

Territorial 3,~/o

FATOR ESQUINA

1 - T .c.••. ,...r1~,.. - I' di d C .~ 1 (\0/
4 e~L4~ n ce e _,orreçao............................................................... ,li.! o
,) T d ~ In'di d r, = 1 ')O ,c.> esta as - 1ce.e _,orreçao ,•..../0
.~- T· d ~- I' di d -. ;:; 1 1°;'_. esta as n 1ce e Correçao............................................................... ,_. o

4 - Testadas - Índice de Correção 1,5IJ'o

F ATOR TOPOGRAFIA

1 - Aclive 1,OO~/Ô
2.- Declive O,95~~
3 - Irregular 1,OO~'--o
4 _Regular 1,OO~,~

FATOR PEDOLOGIA

1 - Rochoso 0,80~/o
2._ Brejo O,50'7~
3 - Inundável O,5~/o
4 - Firme 1,OO~{'

FATOR P ADR..L\.o

G - 01 - Precária 1,16
F - 02 - Baixa 1,90
E - 03 - Popular 2,72

Rua Sete de Setembro nO 2370-Centro-CEP: 78993-000 - Fone: (069) 434-2261 -FAX: 434-2331
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E ~ 'I 'I R IA •.srauo (te onc 01113
PREFElTUR..r\ ~fUNlCIP~u.,DE SANTA LlJZIA D'OESTE

D - 04 - Médio 3,88
c: - 05 - Boa 5,78
B - 06 - Ano · 9,66
1\ - 07 - Luxo 15,44

,
Area construída edificação

Conservação da-Construção

1 - 1'-Jova 1, O~'~
2. - Boa. 1,~'Ó

Pavimentação O, 1~·'ó
Coleta de Lixo 0, l~o
li .' .~ T}.,'".l: li' ) "i o IlUTr1:Uaçaor u.") ca , l,1 /0

Escolas atá 500,0 t11..................•.................................................•............... 0, l~'ri
H .+•••.~ •...••.• 1:"0· O O ..."1°"03plLd.lS .:u.·e _l , fil li, /'0

o pagamento elo Imposto Predial e Territorial Urbano poderá ser dividido em
até 10 (Dez) parcelas mensais.
O valor do Imposto Predial e Territoria Urbano poderá ter um desconto de
2.0~,Jó, caso o pagamento seja feito em cota única, dentro elo prazo pré-
estabelecimento.

- - --- - --------,;~.- - ------~-------- - --_._-
Rua Sete de Setembro nO2370-Centro-CEP: 78993-000 - Fone: (069) 434-226'1 -FAX: 434-233'1


